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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO A
REEXAME  DE  QUESTÕES  JÁ  DECIDIDAS.
INADMISSIBILIDADE.  MEIO  PROCESSUAL
INIDÔNEO.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DO
VOTO  DIVERGENTE  EM  JULGAMENTO  DE
RESE.  INCONSISTÊNCIA.  DIVERGÊNCIA
INDICADA  NA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.
REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

1.  Visando  os  embargos  declaratórios  a  sanar
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou  omissão
existentes  em acórdão,  serão  eles  rejeitados,  quando
não vierem aquelas a se configurarem, constituindo-se
meio inidôneo para reexame de questões já decididas.

2.  Os  embargos  declaratórios  só  têm  aceitação  para
emprestar  efeito  modificativo  à  decisão  em  raríssima
excepcionalidade,  quando  manifesto  o  erro  de
julgamento,  não  se  prestando  para  rediscutir  a
controvérsia debatida no aresto embargado.

3. Não há que se falar em omissão no Acórdão – por
ausência de indicação do Voto divergente no Recurso em
Sentido Estrito – porquanto o Voto a ser lavrado, após o
julgamento,  traz  as  razões  de  decidir  da  Relatoria,  as
quais expressam o entendimento prevalente da Câmara
Criminal  para  aquele  julgado,  sendo  suficiente  –
inclusive para fins de eventual interposição de embargos
infringentes – a indicação da divergência na Certidão de
Julgamento, situação percebida no presente caso.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  embargos  de
declaração acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade,  em  rejeitar os embargos de declaração,  em
harmonia com o Parecer da d. Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Tratam-se  de  embargos  de  declaração,  opostos  por  Antônio
Lacerda Maciel, às fls. 214/218, em face do v. Acórdão de fls. 210/212-v.

Argumenta que a decisão embargada deixou de demonstrar em
qual ponto da pronúncia encontram-se fundamentadas as inclusões das qualificadoras.
Alega também que as mesmas não fizeram parte da narrativa da denúncia. Por fim,
requer  a  indicação  no  Acórdão  do  voto  divergente  quanto  ao  afastamento  da
qualificadora do meio cruel.

No  Parecer  de  fls.  222/226,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pela rejeição dos Embargos de Declaração.

É o relatório.

VOTO

Conheço  dos  Embargos,  por  estarem  presentes  os  seus
pressupostos  de  admissibilidade,  notadamente  a  tempestividade,  uma  vez  que  o
Acórdão foi  publicado no dia 11.07.2016 (fl.  213) e o recurso foi  interposto em
13.11.2016 (fl. 214), portanto, observando o prazo legal.

Pois bem. Em princípio, examinando os autos, não se verifica,
no corpo da decisão objurgada, a existência de qualquer mácula, capaz de ensejar a
interposição de Embargos de Declaração.

Isso  porque,  como  se  vê  dos  fundamentos  explanados  no
Acórdão,  toda  matéria  ventilada  em  sede  apelatória,  foi  clara  e  amplamente
discutida.

O  fato  de  a  decisão  haver  sido  contrária  aos  interesses  do
embargante,  não  é  fundamento  suficientemente  capaz  de  autorizar  o  presente
recurso.

Da análise do Acórdão embargado constata-se que esta Câmara
Criminal  analisou  detidamente  os  argumentos  lançados  no  Recurso  em  Sentido
Estrito  acerca  da  presença  das  qualificadoras  consignando expressamente  que  as
mesmas só podem ser excluída da sentença de pronúncia quando manifestamente
improcedentes e descabidas, cabendo ao Tribunal do Júri, que é o juiz natural para o
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julgamento  dos  crimes  dolosos  contra  a  vida,  dirimir  a  ocorrência  ou  não  das
qualificadoras.

Vê-se, pois, que o Acórdão embargado não pecou em nenhum
aspecto, nada havendo de ser sanado, porquanto toda a matéria trazida à baila, foi
devidamente discutida, sendo os presentes embargos de declaração meio inidôneo
para  reexame  de  questões  já  decididas,  destinando-se  tão  somente,  por  expressa
previsão legal, a sanar omissões e a esclarecer contradições ou obscuridades.

No tocante a arguição de omissão do Acórdão por ausência de
indicação do Voto divergente no Recurso em Sentido Estrito, quanto ao afastamento
da qualificadora do meio cruel, verifica-se a sua inconsistência, porquanto o Voto a
ser  lavrado,  após  o  julgamento,  traz  as  razões  de  decidir  da  Relatoria,  as  quais
expressam o  entendimento  prevalente  da  Câmara  Criminal  para  aquele  julgado,
sendo  suficiente  –  inclusive  para  fins  de  eventual  interposição  de  embargos
infringentes  –  a  indicação  da  divergência  na  Certidão  de  Julgamento,  situação
percebida no presente caso, consoante se depreende da Certidão de fl. 209.

Os Embargos Declaratórios, portanto, não se prestam à reforma
da decisão, mas, sim, ao seu aperfeiçoamento, nas restritas hipóteses do art. 619 da
Lei Instrumental Penal.

Diria, ainda, que o embargante quer, sob esse pretexto, atribuir
efeito modificativo a estes Embargos, o que é, prima facie, inadmissível, ressalvadas
as hipóteses de erro material, de contradição entre os fundamentos do Acórdão e a
sua  conclusão  e  de  obscuridade  influente  no  resultado  do  julgamento.  In  casu,
porém, nenhuma dessas hipóteses está a ocorrer.

Neste sentido:
 

PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  FINALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  EFEITOS  INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1.  Hipótese  em que não  se  verifica  a  existência  de
qualquer  vício  processual  no  acórdão  a  demandar
correção. 2. A modificação do julgado, pela via dos
embargos declaratórios, é medida excepcional e não
dispensa a presença de seus requisitos específicos. 3.
O juiz não é obrigado a examinar e rebater, um a um, os
argumentos  apresentados  pelas  partes  em  suas
alegações,  desde  que  a  decisão  seja  suficientemente
fundamentada.  4.  Embargos  de  declaração  rejeitados.
(TRF 1ª R.; EDcl-ACr 0000308-90.2014.4.01.4103; RO;
Terceira  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Ney  Bello;  Julg.
17/12/2014; DJF1 09/01/2015; Pág. 676). Grifos nossos.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA
DEBATIDA  E  DECIDIDA.  INADMISSIBILIDADE.
REJEIÇÃO.  I.  Os  embargos  declaratórios  não  se
prestam ao reexame dos fundamentos já discutidos
na decisão embargada,  cujo resultado não atendeu
aos  anseios  da  parte.  O  seu  campo  se  limita  ao
propósito de completar a decisão omissa ou, ainda,
de  aclará-la,  dissipando  obscuridades  ou
contradições.  II.  Não  se  cogitando  de  omissão,
contradição  ou  obscuridade  a  ser  sanada  no  acórdão,
restando evidente o propósito do embargante de apenas
de ver reexaminados os fundamentos do apelo, impõe-se
a  rejeição  dos  embargos.  III.  Embargos  rejeitados.
(TJPB;  EDcl  0052196-78.2011.815.2002;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira
Filho; DJPB 27/06/2014; Pág. 17). 

Nessa diretriz, incabíveis são estes Embargos Declaratórios, de
vez que o r. Acórdão embargado não pecou em nenhum aspecto, pois as matérias
submetidas  à  cognição  da  Egrégia  Câmara  Criminal  foram  percucientemente
analisadas e dissecadas, não havendo omissão, contradição ou obscuridade, sendo
certo que dita decisão se apresenta, frise-se, clara, didática e precisa em todos os
seus termos.

Ante  todo  o  exposto,  rejeito  os  presentes  Embargos  de
Declaração.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além de mim,
relator, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à Sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino Pinto Gadelha
Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
29 de setembro de 2016.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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